
RESOLUÇÃO N9 665 - DE 19 DE JULHO DE 1980

EMENTA:- Aprova o Projeto "Capacitação de Recursos 

Humanos para o Ensino de 19 Grau - Habi1i_ 

tação de Professores de Pedagogia - Super 

visão Escolar".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G£ 

ral, e em cumprimento 5 decisão do Egrégio Conselho Superior

de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 19 de julho

de 1980, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - aprovado o Projeto "Capacitação de Recursos Hu

manos para o Fnsino de 19 ?^rau - Habilitação de

Professores de Pedaçogia - Supervisão Escolar", a 

ser desenvolvido pelo Centro de Educação e Secret^ 

ria de Estado de Educação, nediante Convênio, e de 

conformidade com a prograração anexa ao processo n9 

02.663/30.

Art. 2? - Revogan;-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 19 de 

julho de 1980.

SERVIÇO P 0 3 L I C 0  FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

/ I t a .



PROJETO:- CAPACITAÇAO DE RECURSOS HUiiANCS PARA 0 Ef^SINO DE 

19 GRAU

RECURSOS:- SE/;E 

EXERCtCIO:- 1980

DETALHAMENTC DA UNIDADE DE PRCGRAfiACAO 

CODIRO d a  META:- 05

NOliE DO CURSO:- HABILITAÇSO DE PROFESSORES EH PEDAGOGIA Efi PE

DAGOGIA CE lo GRAU - SUPERVISÃO ESCOLAR

JUSTIFICATIVA:-

Considerando que o Corpo Docente dos municípios a£ 

sistidos pele PRO'UflICTPIO e constituído quase que, e x c l usiv^ 

mente, por professores l e i g o s ; sente-se a necessidade de que 

lhe sejam dadas orientações básicas, no sentido de, rrelhoranco

0 nível do professor, rnelhorar, tan^beiru o nível do ensino da 

rede m u n i c i p a l .

Levando eir, conta a jrande in;portãncia do trabalho de 

Supervisão Escolar, a Secretaria de Estado de Educação, atr^ 

vés do PAE:;/?A, propõe a realização de uít; Curso a nível de Li_ 

cenciatura Curta err Supervisão Pedagógica, para 43 professores, 

de modo a qualificar a mãe de obra existente nesses municípios.

OBJETIVO ESPECTFICO:-

Possibilitar aos professores que exerc em função de 

Supervisão a habilitação adequada ao seu desempenho.

DADOS G E R A I S :-

1. Agência executora:- Universidade Federal do ParS

2. Local da realização:- CTRH "ARTHUR PORTO" - Bene

vides

3. Redime:- Etapa única

4. Clientela:-

Função:- Professores de la. a 4a. série 

Quantidade:- 43

Nível de formação;- 2? grau completo

MUNICrPIOS ENVOLVIDOS NO CURSO Sj/^ERVISJ

N9 de Municípios

01 Abaetetuba

02 Altamira

03 Alenquer

04 Bragança
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bujaru

Lõrcarena

Breves

Canietã

Castanhal

Conceição do Aranuaia

Capanera

Itai tuba

Marabá

íiaracanã

Ori xi-i nã

Ourér

Ssntarõm

T o r ã - A ç u

Vi gi a

TucuruT

T o t a l

02 

02 

02 

02 

02 
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02 
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02 

02 

05 

02 

02 

02

^3

CÜRRlCULO:-

Disciplina

Introdução a Educação 

Introdução a Sociologia 

Estrutura e Funcionamento do 

Ensino de 1? Grau 

Introdução ã Psicologia 

Psicologia da Aprend i z a g e r  

Psicologia da Infância 

Socioloria da Educação I 

Filosofia da Educação 

Estudo de Problerras Rrasileiros I 

História da Jducação Brasileira 

Di dãti ca

Princípios e nétodos de Supervisão 

Escolar 

Currículos e Prograpas 

Supervisão Escolar de 19 Grau 

Prática de Supervisão na E s c o l a ^ e  

19 Crau

Carca Horária

/-

Total

SO

90

90

DO

so

90

30

90

30

90

90

6;D

:3o / 60

Linçua Portuguesa e Comui);fcação

T jo" t a 1 . .

No exercício

90

•30

30

90

90

90

SO

-/ 'V 

60 

9G

90

60

60

60

75

.275



Res. n? 655/80-C0MSEP 

DESPESAS PREVISTAS:-

Discriminarão Quant.
C u s t o  

Unitário Global

- f’aterial de consumo - - 34.000

- Rerruneração do serviços pessoais

. Docente/hora 1,275 300 323.000

. Coordenador/!;ora 1.275 . - 70.030

- Outros jerviços de terceiros

. Passagens 25 - 1 3 6 .Gj O

- Encargos diversos

. Bolsa de Estudo 43 18.900 813.GGO

T o t a l  ........ - - 1 ./^S6.C:0

C o o r d e n a d o r :-

10.000 ,/"!0 por rês 

e s t r a t C g i a s  d e  e x e c u ç ã o

O r g ã o s  e n v o l v i d o s  s e g u n d o  o s  n í v e i s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e

1. Coordenaçao;- Centro de Educaçao

2. Implementação;- CTRH - ASP - PAEH/PA

3. Suportes- ASP - PAEM/PA - ASS. JURÍDICA

4. Participaçao:- Õrgaos Municipais de Educaçao

MECANISMOS DE EXECUÇÃO

Para efetivação do referido curso serão utilizados 

os seguintes mecanismos: Convênio SEDUC/UFPA

Termo de Compromisso

Normas regulamentares do Curso de P^ 

dagogia para o 19 Grau.

NORMAS DE EXECUÇÃO

A Universidade Federal do Parã através da COPERVES 

fara a seleção dos candidatos mediante a realizaçao de exame 

Ves tibular.

Os professores serão recrutados prioritariamente den 

tre os vinculados ao Centro de Educação.

Quanto ao compromisso a s/é^/^ssumido pelo Cursista, 

ficará sob a responsabilidade da k ssa ssòria Jurídica a elabor£ 

ção do respectivo termo para efeito /de asjs^tnThura entre SEDUC 

e 08 professores alunos.

Fornecer Diploma de ConyClusão de Cürso pela UFPA.


